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i – à construção, instalação e operação de centro internacional de conexões de voos – HuB;
ii – à aquisição de aeronaves, partes, peças e querosene de aviação;
iii – à ampliação do número de voos regionais, nacionais e internacionais com partidas proceden-

tes de ou destinadas a aeroportos localizados em Minas Gerais;
IV – a outras atividades vinculadas ao modal aéreo identificadas no protocolo de intenções.
Art. 3º – Os incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Programa VOE 

MiNAS serão implementados mediante regime especial concedido pelo Superintendente de tributação ao con-
tribuinte signatário de protocolo de intenções firmado com o Estado, o qual fica condicionado:

i – à instalação, ampliação ou aumento do faturamento de centro de manutenção de aeronaves em 
Minas Gerais;

II – à instalação, ampliação ou aumento do faturamento de centro de treinamento dos profissionais 
vinculados às operações e prestações do contribuinte;

III – à fixação de número mínimo de destinos e frequências semanais de voos regionais, buscando 
a interiorização do modal aéreo;

IV – à criação ou aumento do número de destinos e frequências semanais de voos nacionais a partir 
de aeroportos instalados em Minas Geais;

V – à criação ou aumento do número de destinos e frequências semanais de voos internacionais a 
partir de aeroportos instalados em Minas Gerais .

§ 1º – o disposto nos incisos i e ii do caput alcança a instalação ou ampliação de centros de manu-
tenção ou treinamento de titularidade de terceiros, desde que haja vínculo contratual e operacional com a ativi-
dade de contribuinte signatário de protocolo de intenções .

§ 2º – os voos regionais a que se refere o inciso iii do caput poderão ser subcontratados por outra 
operadora devidamente registrada nos órgãos competentes e previamente identificada no regime especial de 
que trata o caput .

Art . 4º – o tratamento tributário previsto no Programa voE MiNAS não se acumula com o trata-
mento tributário constante de regime especial concedido no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
do Comércio Exterior do Aeroporto Internacional Tancredo Neves – PRÓ-CONFINS –, de que trata a Lei nº 
13 .449, de 10 de janeiro de 2000 .

Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil.
FErNANDo DAMAtA PiMENtEL

 *Republicação em virtude de incorreção no original encaminhado à Seccri-ATL.
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Atos do Governador

Pelo instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
minas Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, micHELE ABrEu ArroYo, do 
cargo de PrESiDENtE do instituto Estadual do Patrimônio Histórico 
e Artístico de Minas Gerais .

Pela Fundação tv minas - cultural e Educativa

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, exonera, a pedido, LuiZA morEirA ArANtES DE cAS-
tro, do cargo de PRESIDENTE da Fundação TV Minas - Cultural 
e Educativa .

Pela Rádio Inconfidência Ltda

exonera, a pedido, nos termos da Lei nº 7 .219, de 25 de abril de 1978, 
do art . 13 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 44 .111, 
de 19 de setembro de 2005, e do Decreto nº 46 .004, de 9 de julho de 
2012, ELiAS PErEirA DoS SANtoS, do cargo de PrESiDENtE 
da Rádio Inconfidência Ltda.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
AGrário

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ALExANDrE DE LimA cHumBiNHo, do 
cargo de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE DESENvoL-
viMENto AGrário .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto E 
iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE miNAS GErAiS

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, cÉSAr EmÍLio LoPES 
oLivEirA, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE DESEN-
voLviMENto E iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE 
MiNAS GErAiS .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ALoNSo rEiS DA SiLvA, do cargo de SEcrE-
tário DE EStADo ADJuNto DE DESENvoLviMENto E 
iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE MiNAS GErAiS .

Pelo instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas 
Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, dispensa, a pedido, GuStAvo xAviEr FErrEirA, do 
cargo de DIRETOR-GERAL do Instituto de Desenvolvimento do Norte 
e Nordeste de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, viNiciuS BArroS rEZENDE, do cargo de 
SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE DESENvoLviMENto 
EcoNÔMico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo SuPErior .

Pelo instituto de Geoinformação e tecnologia

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, dispensa, a pedido, DANiEL LiSBENi mArrA FoN-
SEcA, do cargo de DIRETOR-GERAL do Instituto de Geoinforma-
ção e tecnologia .

Pelo instituto de metrologia e Qualidade do Estado de minas 
Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, FErNANDo ANtoNio FrANÇA 
SEttE PiNHEiro, MASP 357152-8, do cargo de DIRETOR-
GErAL do instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas 
Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DirEitoS HumANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, GABriEL DoS SANtoS rocHA, do cargo de 
SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE DirEitoS HuMANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, rENÉ mENDES viLELA, do 
cargo de SEcrEtário DE EStADo DE ESPortES .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ELAiNE criStiNA DE oLivEirA, do cargo 
de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE ESPortES .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, JoSÉ AFoNSo BicALHo 
BELtrÃo DA SiLvA, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE 
FAZENDA .

Pela Loteria do Estado de minas Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANtoNio EvANGELiStA tEixEirA, do 
cargo de provimento em comissão de 2º VICE-DIRETOR GERAL, 
código VGD-LT02, da Loteria do Estado de Minas Gerais.

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, roNAN EDGArD DoS SANtoS 
morEirA, MASP 1270319-5, do cargo de DIRETOR-GERAL da 
Loteria do Estado de Minas Gerais .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANDrE LuiZ SAmPAio SouZA, do cargo 
de provimento em comissão de 1º VICE-DIRETOR GERAL, código 
VGD-LT01, da Loteria do Estado de Minas Gerais.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera GErmANo LuiZ GomES viEirA, 
do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE MEio AMBiENtE E 
DESENvoLviMENto SuStENtávEL .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANDErSoN SiLvA DE AGuiLAr, do cargo 
de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE MEio AMBiENtE E 
DESENvoLviMENto SuStENtávEL .

Pela Fundação Estadual do meio Ambiente

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, dispensa, a pedido, EDuArDo PEDErciNi rEiS, do 
cargo de PrESiDENtE da Fundação Estadual do Meio Ambiente .

Pelo instituto Estadual de Florestas

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, dispensa, a pedido, HENri DuBoiS coLLEt, do cargo de 
DIRETOR-GERAL do Instituto Estadual de Florestas.

Pelo instituto mineiro de Gestão de águas

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, dispensa, a pedido, mArÍLiA cArvALHo DE mELo, 
MASP 1116066-0, do cargo de DIRETOR-GERAL do Instituto Mineiro 
de Gestão de águas .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, EDuArDo LucAS SiLvA SErrANo, do cargo 
de SECRETÁRIO-GERAL DA GOVERNADORIA DO ESTADO.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, FrANciSco EDuArDo morEirA, do cargo 
de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE GovErNo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cASA civiL E DE rELA-
ÇÕES iNStitucioNAiS

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, mArco ANtÔNio DE rEZENDE 
tEixEirA, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE cASA 
civiL E DE rELAÇÕES iNStitucioNAiS .

PELo GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

exonera, a pedido, nos termos do art . 90, xxv, da constituição do 
Estado, FErNANDo ANtÔNio ArANtES, do cargo de cHEFE 
Do GABiNEtE MiLitAr Do GovErNADor .

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, EDuArDo mArtiNS DE LimA, do cargo 
de CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO da Controladoria-Geral 
do Estado .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, tiAGo FANtiNi mAGALHÃES, do cargo de 
CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO da Controlado-
ria-Geral do Estado.

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, SÉrGio PESSoA DE PAuLA cAStro, MASP 
598222-8, do cargo de provimento em comissão de ADVOGADO-
GERAL ADJUNTO DO ESTADO, código 651-AE01, da Advocacia-
Geral do Estado .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, xxvi, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, oNoFrE ALvES BAtiStA JÚNior, 
MASP 288768-5, do cargo de ADVOGADO-GERAL DO ESTADO.

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

exonera, a pedido, nos termos do art . 90, xxv, da constituição do 
Estado, HELBErt FiGuEirÓ DE LourDES, do cargo de 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS 
GErAiS .

exonera, a pedido, nos termos do art . 90, xxv, da constituição do 
Estado, ANDrÉ AGoStiNHo LEÃo DE oLivEirA, do cargo de 
CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLICIA MILITAR DE MINAS 
GErAiS .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, e tendo em vista o disposto no artigo 161, inciso i, 
da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969, bem como o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 185.973/2013, instaurado no 
âmbito da Corregedoria Geral de Polícia Civil pela Portaria nº 124/
CGP/2013, nos termos da Nota Jurídica NAJ/AGE nº 1808/2018 da 
Advocacia Geral do Estado, indefere liminarmente, em vista do dis-
posto no § 1º do art . 195 da Lei 5 .406/1969, o pedido de revisão 
aviado por ALExANDrE AvELAr FrANco DA roSA, Masp . 
1.081.548-8, mantendo o ato de demissão publicado no Diário Oficial 
do Estado em 25 de maio de 2017 .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, GuStAvo ADÉLio LArA FErrEirA, 
MASP 293.391-9, do cargo de provimento em comissão de CHEFE 
ADJUNTO DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS, da Polícia 
civil do Estado de Minas Gerais .

exonera, a pedido, nos termos do art . 18, parágrafo único, da Lei com-
plementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, JoÃo octAcÍLio 
SiLvA NEto, do cargo de CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS 
GErAiS .

PELo corPo DE BomBEiroS miLitAr Do EStADo DE 
miNAS GErAiS

exonera, a pedido, nos termos do art . 90, xxv, da constituição do 
Estado, EDGArD EStEvo DA SiLvA, do cargo de cHEFE Do 
ESTADO-MAIOR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
MiNAS GErAiS .

exonera, a pedido, nos termos do art . 90, xxv, da constituição do 
Estado, cLAuDio roBErto DE SouZA, do cargo de coMAN-
DANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
MiNAS GErAiS .

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo DE miNAS GErAiS

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ANtÔNio FErNANDo máximo, do cargo 
de OUVIDOR-GERAL ADJUNTO da Ouvidoria-Geral do Estado de 
Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrAÇÃo 
PriSioNAL

no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, nos termos do artigo 51, caput e §1º, da Lei nº 
14.184/2002, acolhendo os fundamentos constantes da Nota Jurídica nº 
1791/2018 da Advocacia-Geral do Estado, conhece do recurso hierár-
quico apresentado por KELLEN mANGErotti mArtiNS, Masp 
1.219.510-0, aviado nos autos do Processo Administrativo instaurado 
pela Portaria/Corregedoria/SUAPI/PAD Nº 162/2015, para manter a 
pena de suspensão de 5 (cinco) dias, incidente o art. 244, inc. III c/c 
art . 246, inc . i, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, na forma do ato 
publicado em 04/07/2018.

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, mArcELo JoSÉ GoNÇALvES DA 
coStA, MASP 1078837-0, do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO 
ADJuNto DE ADMiNiStrAÇÃo PriSioNAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, AmAriLDo JoSÉ BrumANo KALiL, MASP 
1131582-7, do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE 
AGricuLturA, PEcuáriA E ABAStEciMENto .

Pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas 
Gerais

exonera, a pedido, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro 
de 1975, do art . 16 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 
36 .834, de 2 de maio de 1995, e do Decreto nº 45 .994, de 27 de junho 
de 2012, GLÊNio mArtiNS DE LimA mAriANo, do cargo de 
PRESIDENTE da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
de Minas Gerais .

Pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de minas Gerais

dispensa, a pedido, nos termos da Lei nº 6 .310, de 8 de maio de 1974, 
do art . 17 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 18 .647, de 
16 de agosto de 1977, e do Decreto nº 46 .073, de 7 de novembro de 
2012, rui DA SiLvA vErNEQuE, para o cargo de PrESiDENtE 
da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais .

Pelo instituto mineiro de Agropecuária

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, dispensa, a pedido, criStiNA FoNtES ArAÚJo viANA, 
do cargo de DIRETOR-GERAL do Instituto Mineiro de Agropecuária.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ciDADES E DE iNtE-
GrAÇÃo rEGioNAL

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, cArLoS mourA murtA, 
do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE ciDADES E DE iNtE-
GrAÇÃo rEGioNAL .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ELoiSA HELENA cArvALHo DE FrEitAS 
PErEirA, do cargo de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE 
ciDADES E DE iNtEGrAÇÃo rEGioNAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, ANGELo oSWALDo DE 
ArAÚJo SANtoS, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE 
cuLturA .

Pela Fundação clóvis Salgado

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, AuGuSto NuNES FiLHo, MASP 
10372449, do cargo de PrESiDENtE da Fundação clóvis Salgado .

Pela Fundação de Arte de ouro Preto

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, exonera, a pedido, JÚLiA AmÉLiA mitrAuD viEirA, do 
cargo de PrESiDENtE da Fundação de Arte de ouro Preto .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, cESAr criStiANo DE LimA, MASP 
1379792-3, do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE 
PLANEJAMENto E GEStÃo .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da constitui-
ção do Estado, exonera, a pedido, HELvÉcio mirANDA mAGA-
LHÃES JÚNior, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE PLA-
NEJAMENto E GEStÃo .

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JorGE rAimuNDo NAHAS, MASP 
1039364-3, do cargo de provimento em comissão de VICE-PRESI-
DENTE, código VP-SE, do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Minas Gerais .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, exonera, a pedido, HuGo vocurcA tEixEirA, do cargo 
de PRESIDENTE do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais .

Pela Fundação João Pinheiro

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, exonera, a pedido, roBErto Do NAScimENto roDri-
GuES, do cargo de PrESiDENtE da Fundação João Pinheiro .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, mAriA iSABEL ArAÚJo roDriGuES, 
MASP 612659-3, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR-
GERAL DA ESCOLA DE GOVERNO, código DG-JP, da Fundação 
João Pinheiro .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DANiEL LiSBENi mArrA FoNSEcA, do 
cargo de provimento em comissão de VICE-PRESIDENTE, código 
VP-JP01, da Fundação João Pinheiro.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DANiEL GuimArÃES mEDrADo DE 
cAStro, do cargo de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE 
SAÚDE .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, NALtoN SEBAStiÃo morEirA 
DA cruZ, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE SAÚDE .

Pela Escola de Saúde Pública do Estado de minas Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, exonera, a pedido, LENirA DE ArAÚJo mAiA, MASP 
669292-5, do cargo de DIRETOR-GERAL da Escola de Saúde Pública 
do Estado de Minas Gerais .

Pela Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de minas Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, exonera, a pedido, JÚNiA GuimArÃES mourÃo cio-
FFi, MASP 1050157-5, do cargo de PRESIDENTE da Fundação Cen-
tro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais .

Pela Fundação Ezequiel Dias

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, cLAuDiNEY LuiS FErrEirA, do cargo de 
provimento em comissão de VICE-PRESIDENTE, código VP-EZ01, 
da Fundação Ezequiel Dias .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constitui-
ção do Estado, dispensa, a pedido, vANDErLEi EuStáQuio 
mAcHADo, do cargo de PrESiDENtE da Fundação Ezequiel Dias .

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, victor DE oLivEirA FLEcHA, do cargo de 
provimento em comissão de VICE-PRESIDENTE, código VP-HO01, 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, dispensa, a pedido, vÂNiA mAriA SouZA mELo PiNto 
DA cuNHA, MASP 343440-4, do cargo de PRESIDENTE da Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SEGurANÇA PÚBLicA

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da consti-
tuição do Estado, exonera, a pedido, SÉrGio BArBoZA mENE-
ZES, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE SEGurANÇA 
PÚBLicA .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, AiLtoN APArEciDo DE LAcErDA, MASP 
340424/1, do cargo de SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE 
SEGurANÇA PÚBLicA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trABALHo E DESEN-
voLvimENto SociAL

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da constitui-
ção do Estado, exonera, a pedido, roSiLENE criStiNA rocHA, 
do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE trABALHo E DESEN-
voLviMENto SociAL .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, KArLA rENAtA FrANÇA cArvALHo, do 
cargo de SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE trABALHo E 
DESENvoLviMENto SociAL .

Pela Fundação Educacional caio martins

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição 
do Estado, dispensa, a pedido, GiLDáZio ALvES DoS SANtoS, 
MASP 598778-9, do cargo de PRESIDENTE da Fundação Educacio-
nal caio Martins .

Pela Fundação de Educação para o trabalho de minas Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, iv, da constituição do 
Estado, dispensa, a pedido, vErA mAriA NEvES victEr ANA-
NiAS, do cargo de PrESiDENtE da Fundação de Educação para o 
trabalho de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trANSPortES E 
oBrAS PÚBLicAS

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, cÉLio DANtAS DE Brito, do cargo de 
SEcrEtário DE EStADo ADJuNto DE trANSPortES E 
oBrAS PÚBLicAS .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso i, da constitui-
ção do Estado, exonera, a pedido, muriLo DE cAmPoS vALA-
DArES, do cargo de SEcrEtário DE EStADo DE trANSPor-
tES E oBrAS PÚBLicAS .


